
 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

(FUNDAMENTO: Art. 75, I, da Lei Nº 14.133/21) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 
DISPENSA DE VALOR Nº 003/2024 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NATUBA, Estado da Paraíba, inscrito no CNPJ 
12.913.646/0001-49, por intermédio de sua Presidência, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de se promover processos de compras transparentes em face 
das aquisições DIRETAS por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no Art. 
75, I, da Lei nº 14.133/21, torna público  que realizará Chamamento Público para convocação 
de fornecedores (Pessoas Jurídicas) para apresentarem propostas para Contratação de 
empresa engenharia para executar os serviços de reforma da Câmara Municipal de 
Natuba, conforme detalhamento constante do Projeto Básico, anexo ao processo, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital, através da execução indireta 
sob o regime de empreitada por preço unitário, do tipo “menor preço” global, com 
fundamentação legal no art. 75 da lei federal 14.133, de 01º de abril de 2021. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

no período 21/08/2024 até às 23h59min do dia 

26/08/2024 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

camaranatuba2017@gmail.com ou no edifício-

Sede da Câmara Municipal de Natuba, sito na 

Rua Napoleão Laureano, 34, centro, Natuba – 

PB. 

LINK DO EDITAL: https://www.natuba.pb.leg.br/transparencia 

 
1 – DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui objeto deste edital é a contratação de empresa engenharia para executar 

os serviços de reforma da Câmara Municipal de Natuba, conforme detalhamento 

constante do Projeto Básico, anexo ao processo, conforme especificações 

contidas no Anexo I do Edital, através da execução indireta sob o regime de 

empreitada por preço unitário, do tipo “menor preço” global. 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

1.2.4 – ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÃO. 
 

2.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para exercício de 2024, 

na classificação abaixo: 



 

 

 

Poder Legislativo 

01.031.0001.2002.0000 – Manutenção das Atividades Administrativas 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3.0 DO VALOR ESTIMADO: 

 
3.1- O valor global estimado para contratação será de R$ 109.441,96 (cento e nove mil, 

quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e seis centavos). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão 

ser encaminhados ao e-mail: camaranatuba2017@gmail.com, ou presencialmente no 

edifício-Sede da Câmara Municipal de Natuba, sito na Rua Napoleão Laureano, 34, centro, 

Natuba – PB, preferencialmente fazendo referência à DISPENSA. 

 

Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados (Pessoa Jurídica) deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

 
4.2 Habilitação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista e Técnica: 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 

se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG); 

4.2.9 Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 

Inciso VI, da Lei 14.133/2021(Anexo III). 

4.2.10 Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, em nome do proponente e de seu(s) Responsável(is) Técnico(s), na 

forma da legislação vigente. 



 

 

4.2.10.1 A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 

apresentado, será feita mediante cópia do contrato e da Carteira Profissional, no caso de 

empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do 

quadro permanente do licitante, comprovado através da Certidão de Registro expedida pelo 

CREA ou Conselho equivalente ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou 

Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou 

sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços firmado sob 

a égide da legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de 

declaração formal de contratação futura do profissional indicado, acompanhada de anuência 

deste. 

 

4.3 Proposta de Preço: 
 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
5.0 – DO PAGAMENTO: 
 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (Trinta) dias, contados da emissão da nota fiscal de 

entrega dos produtos, devidamente atestada e acompanhada da comprovação da execução 

contratual. 

 
5.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação. 
 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
6.1. Poderá a Presidente da Câmara Municipal de Natuba revogar o presente Edital, no 

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

 
6.2. A Câmara deverá anular o presente certame, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela edilidade. 

 
Natuba – PB, 21 de agosto de 2024. 

 

PRESIDÊNCIA 



 

 

 

ANEXO I –  

PROJETOS, PLANTAS, PLANILHAS E INFORMAÇÕES CORRELATAS 
 

 
 
 
 
O PROJETO BÁSICO CONTENDO MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, A 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, A PLANILHA DE COMPOSIÇÕES, A COMPOSIÇÃO DO BDI, O 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PLANTAS E DEMAIS ANEXOS SERÃO DISPONIBILIZADO 
EM ARQUIVO PRÓPRIO. 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 

Câmara Municipal de Natuba – PB 

 
A proposta poderá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro:  
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA INTERESSADA:  
 
2 – REFERÊNCIA:  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 
 
3 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a contar da data de entrega dos envelopes.  
 
4 – PREÇO:  
 
Indicar o preço global em reais, em algarismos e por extenso, pelo qual a interessada se 
propõe a executar a obra, objeto deste Edital, em conformidade com as especificações da 
planilha de orçamento, constante do ANEXO I, anexando a esta proposta às planilhas 
correspondentes e a composição do BDI adotado, sob pena de desclassificação, sem prejuízo 
das demais exigências editalícias.  

 
DISCRIMINAÇÃO VALOR 

TOTAL 
PROPOSTO 

R$ 

Contratação de empresa de engenharia para executar os serviços de reforma 
da Câmara Municipal de Natuba - PB, conforme detalhamento constante do 
Projeto Básico, anexo ao processo, conforme especificações contidas no 
Anexo I do Edital, através da execução indireta sob o regime de empreitada 
por preço unitário, do tipo “menor preço” global. 

 

OBS: ANEXAR OBRIGATORIAMENTE À PROPOSTA TODAS AS PLANILHAS 
EXIGIDAS NO ITEM 12.2 DO EDITAL. 

 

 
Valor total por extenso: R$ ______________________ (__________________________). 
 
5 – Declaração de que nos Preços Unitários estão inclusos: o BDI 
(Bonificações/benefícios e Despesas Indiretas), bem como todos os custos de mão de 
obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e quaisquer outros 
encargos que incidam sobre eles.  
 

------------------------, -------- de ----------------- de 2024. 
 

_______________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal/procurador da empresa) 



 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  

Processo n°003/2024 

Dispensa de Licitação nº003/2024 

Contrato de Prestação de Serviços nº____/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, A CÂMARA DE NATUBA, E 

A _____________________. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NATUBA, localizada na Rua Napoleão Laureano, Nº 34, Natuba-PB. 

Inscrita no CNPJ sob o nº 12.913.646/0001-49, representada neste ato por sua Presidenta a Sra. 

Josinalva Guerra Lins Silva, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e da outra 

parte _____________________ CNPJ ________________ situada na ________________ N° 

___________ – ____________. - _________ – _________ - __________, neste ato representado 

por  ____________, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, 

mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei 14.133/21, bem como sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, rege-se pela Lei nº 14.133 de 1° de 

abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa de engenharia para executar 
os serviços de reforma da Câmara Municipal de Natuba - PB, conforme detalhamento 
constante do Projeto Básico, anexo ao processo, conforme especificações contidas no 
Anexo I do Edital, através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço 
unitário, do tipo “menor preço” global, conforme especificações contidas no Projeto Básico do 
Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 
I - Os locais de execução do contrato estão descritos no Projeto Básico. 
 
II - O objeto deverá ser executado de acordo com a proposta e com as especificações descritas no 
Termo de Referência e no Projeto Básico. 
 
III - O prazo para início da execução do objeto é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da 
ordem de serviços. 
 
VI - O prazo de execução da obra é de 120 (cinco e vinte dias), e o prazo de vigência da 
contratação é de 05 (cinco) meses, conforme cronograma físico-financeiro, contados da Ordem 
de Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/21, 
ressalvadas as providências cabíveis nos casos de culpa da CONTRATADO.  



 

 

 
V - Os serviços deverão ser executados no horário das XX às XX horas, de segunda a sexta-feira 
e em outros dias e/ou horários extraordinários com aprovação do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
§ 1º O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxx reais). 
 
§ 2º Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com 
medições mensais realizadas pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, podendo haver 
variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo 
sempre aos preços unitários apresentados na proposta do CONTRATADO e desde que 
compatíveis com os respectivos boletins de medição emitidos pela fiscalização, devendo ser 
juntados os seguintes documentos:  
 
I - Nota fiscal eletrônica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado 
pela secretaria do CONTRATANTE; 
 
II - Comprovante de matrícula da obra no INSS; 
 
III - Atesto do Setor Competente. 
 
IV - Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do objeto perante o CREA-PE e 
/ou CAU-PE; 
 
V - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, 
FGTS e CNDT; 
 
§ 3º  O CONTRATANTE remunerará o CONTRATADO, pelos serviços efetivamente executados, 
conforme os preços integrantes da proposta aprovada.  
 
§ 4º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 
/ 
100 
) 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                   365 
 
§ 5º A atualização financeira será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência; 
 
§ 6º Quando houver atraso ou erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de correção, 
não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para atualização do valor contratado; 



 

 

 
§ 7º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados do CONTRATADO no momento da liquidação 
da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente; 
 
I - O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
§ 8º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo CONTRATADO. 
 
§ 9º Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CONTRATANTE deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas 
 
§ 10º Constatando-se a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
 
§ 11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
 
§ 12 Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurado ao CONTRATADO a ampla defesa.  
 
§ 13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   
 
I - Será rescindido o Contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 
 
§14 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente 
identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante deste Contrato. 
 
§15 Estando autorizado pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais 
eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, o CONTRATADO deverá enviar em formato 
PDF, os documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de 
regularidade, mapas de medição, conforme o caso. 
 
§16 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor 
Financeiro do CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta 
bancária informada pelo CONTRATADO.  
 



 

 

§17 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em 
processo administrativo. 
 
§18 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito 
para com o CONTRATANTE e caso a execução do objeto tenha sido realizada em desacordo com 
as condições contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

Poder Legislativo 

01.031.0001.2002.0000 – Manutenção das Atividades Administrativas 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
§ 1º O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas 
constantes do art. 104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 
§ 2º São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco – AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de 
eficácia; 
 
II - Encaminhar ao CONTRATADO ordem de serviços para a execução contratual;  
 
III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao 
CONTRATADO as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
IV -  Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato;  
 
V -  Vetar o recebimento do objeto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta do CONTRATADO;  
 
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATADO; 
 
VII -  Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando ao 
CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 
 
VIII -  Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
IX -  Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 
X - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
 



 

 

XI - Disponibilizar ao CONTRATADO os projetos e documentos existentes em suas dependências 
referentes à área objeto de intervenção para conferências e/ou levantamentos que se fizerem 
necessários;  
 
XII -  Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
objeto executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
CONTRATADO de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
§ 1º Sem prejuízo das demais obrigações constantes na Lei n.º 14.133/21, caberá ao 
CONTRATADO: 
 
I - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE; 
 
II - Fornecer mão de obra, material e equipamentos necessários à realização dos serviços;  
 
III - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços;  
 
IV - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
 
VI - Executar o serviço de forma direta, sendo vedada a subcontratação do objeto. 
 
VII - Responder por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes 
da execução do presente Contrato, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/21. 
 
VIII - Esclarecer todas e quaisquer dúvidas previamente com o CONTRATANTE antes da 
execução dos serviços;  
 
IX - Comunicar a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita 
execução dos serviços, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e 
correção da situação apresentada; 
 
X - Executar o objeto contratado, observadas as especificações contidas no Termo de Referência e 
no Projeto Básico; 
 
XI - Cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de segurança e saúde do 
trabalhador, especialmente a Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a Portaria do 
Ministério do Trabalho nº 3.214, de 08 de junho de 1978, correndo por sua conta exclusiva a 
responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos durante a execução dos 
serviços;  
 
XII - Responsabilizar-se pela vigilância dos serviços, dos materiais e equipamentos até a data da 
entrega definitiva;  
 
XIII - Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços; 
 



 

 

XIV - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante a 
prestação dos serviços, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  
 
XV - Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e 
continuamente em direção aos objetivos definidos pelo CONTRATANTE e reduzirem-se os riscos 
de perdas e resserviços;  
 
XVI - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do CONTRATANTE, inclusive de 
acesso às suas dependências;  
 
XVII - Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento 
conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços. 
 
XVIII - Manter, no mínimo, 01 (um) Engenheiro e/ou Arquiteto diretamente vinculado ao objeto 
deste contrato. 
 
XIX - O profissional vinculado aos serviços será o indicado quando da apresentação dos 
documentos de habilitação, podendo ser substituído por profissional de experiência equivalente ou 
superior, desde que prévia e expressamente autorizado pelo CONTRATANTE. 
 
XX - Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às especificações ou que difira do 
indicado nos desenhos, ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita do 
CONTRATANTE, será considerado inaceitável, devendo o CONTRATADO remover, reconstituir ou 
substituir o material e/ou parte dos serviços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas 
expensas; 
 
XXI - Se as circunstância ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável a substituição de 
alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, tal substituição somente será 
processada mediante autorização do CONTRATANTE; 
 
XXII - Retirar dos locais dos serviços os materiais impugnados pela fiscalização, no prazo de até 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação. 
 
XXIII - Executar os serviços em observância às normas técnicas exigidas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo CONTRATANTE, bem como as instruções, 
recomendações e determinações da Fiscalização e Supervisão das Obras, e aquelas emanadas 
dos órgãos de controle ambiental. 
 
XXIV - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação, 
sob pena de rescisão deste Contrato.  
 
XXV - Adquirir e manter livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, 
onde serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração 
pelo CONTRATANTE, reclamações ali não registradas.  
 
XXVI - Manter “Diário de Obra”, a qual deverá ficar à disposição da fiscalização, para anotação de 
todas as ocorrências dos serviços; 
 
XXVII - Emitir fatura no valor pactuado e condições deste Contrato, apresentando-a ao 
CONTRATANTE para ateste e pagamento;  
 
XXVIII - Providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura deste instrumento contratual: 
 
a) Matrícula da obra junto ao INSS; e  



 

 

 
b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA e/ou CAU. 
 
XXIX – Manter preposto no local dos serviços; 
 
XXX - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
XXXI - Responder, durante o prazo mínimo de cinco anos, pela solidez, segurança e 
funcionalidade das suas obras, conforme disposto no art. 618 do Código Civil e no art. 140, inciso 
I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133/21, obrigando-se a reparar, corrigir, remover, a suas expensas, 
quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas encontrados.  
 
XXXII - Revisar, antes do início das obras, o projeto, respondendo solidariamente com o autor do 
projeto por qualquer defeito na obra decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer dano 
decorrente do defeito. A responsabilidade será solidária ainda que não se possa precisar a origem 
dos danos ou a responsabilidade de cada parte. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
  
§ 1º  O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da 
Lei n.º 14.133/21. 
 
§ 2º  A extinção do Contrato poderá ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
§ 3º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
§ 4º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 
 
§ 5ºA extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 
 
I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
 
II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
§1º O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 



 

 

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 
 
II - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do modo de execução, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação dos serviços; 
 
c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco, devendo o CONTRATANTE 
responder ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro em até 60 (sessenta) dias da data de 
recebimento.  
 
d) A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do 
Contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
§2º Em caso de alteração unilateral, o CONTRATADO será obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
§3º As alterações unilaterais a que se refere o §1º não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 
 
§4º Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do 
CONTRATADO, o CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 
 
§5º A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
I - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
§6º A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das 
prestações determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
§7º Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços contratados. 
 



 

 

§8º Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 
no próprio Contrato; 
 
II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no Contrato; 
 
III - Alterações na razão ou na denominação social do CONTRATADO; 
 
IV - Empenho de dotações orçamentárias; 
 
V – Concessão de reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em junho/2024. 
 
§2º Caso haja concessão de reajuste, esse terá como base o o Índice Nacional de Custos de 
Construção – INCC, devendo ser observada a seguinte fórmula: 
 
R = V x (I - Io)/ Io  
 
Sendo:  
 
R = valor do reajuste procurado;  
V = valor contratual sujeito a reajuste;  
I = índice relativo ao mês do reajuste;  
Io = Índice do mês de apresentação do orçamento da licitação.  
 
§3º O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado 
durante a vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser 
analisado e respondido pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da instrução completa do requerimento  pelo CONTRATADO.  
 
§ 4º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
§ 5º A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dará 
ensejo a reajustamento de preços incidente no período.  
 
§ 6º O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem 
como de negociação entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
§1º - O objeto será recebido de forma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante a emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado quanto à finalização dos 
serviços. 
 
§2º - O objeto será recebido de forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este fim, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias;  



 

 

 
§3º - O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos 
serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;  
 
§4º - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais 
pendências verificadas e o prazo de que dispõe o CONTRATADO para saná-las; 
 
§5º - Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, o 
CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam todas elas devidamente sanadas;  
 
§6º - Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento das 
pendências apontadas, o CONTRATADO deve realizar comunicação escrita ao CONTRATANTE, 
solicitando a realização de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos 
contratuais; 
 
§7º - O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após o atendimento de eventuais 
exigências da fiscalização quanto às pendências relatadas no Termo de Recebimento Provisório; 
 
§8º - Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de 
pendências e transcorrido o prazo de observação, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo 
pelo CONTRATANTE; 
 
§9º - Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a nova vistoria, reputar-
se-á como realizado o recebimento do objeto, desde que o CONTRATADO tenha comunicado o 
fato ao CONTRATANTE nos quinze dias anteriores à exaustão dos respectivos prazos;  
 
§10º - Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, o CONTRATADO fica 
responsável pela guarda dos serviços, equipamentos, objetos, móveis e utensílios, zelando pelo 
Patrimônio Público, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer 
danos e/ou prejuízos que diretamente venha causar ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo; 
 
§11 - O Termo de Recebimento Definitivo não isenta o CONTRATADO das responsabilidades 
cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro.  
 
§12 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
§13 - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade de um servidor designado que terá as 
seguintes atribuições: 
 
I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia ao CONTRATADO;  
 
II - Emitir avaliação da qualidade da prestação dos serviços;  
 
III - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
IV - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Fiscal do Contrato;  



 

 

 
V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelo Fiscal do Contrato;  
 
VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pelo CONTRATADO, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais;  
 
VII - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do Contrato 
não seja ultrapassado;  
 
VIII - Orientar o Fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 
§14 - A Fiscalização do Contrato ficará sob a responsabilidade de um servidor regularmente 
designado, que terá as seguintes atribuições: 
 
I - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 
as obrigações in concreto tanto do CONTRATANTE quanto do CONTRATADO; 
 
II - Conhecer e reunir-se com o preposto do CONTRATADO com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento; 
 
III - Exigir do CONTRATADO o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
 
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob a sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação ao Gestor do Contrato; 
 
V - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
VI - Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para o pagamento (carimbo do 
fiscal); 
 
VII - Comunicar a unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contratos prévios com o CONTRATADO; 
 
VIII - Solicitar a unidade competente esclarecimentos de dúvidas técnicas, administrativas ou 
jurídicas relativas ao Contrato sob sua responsabilidade;  
 
IX - Acompanhar o cumprimento, pelo CONTRATADO, do cronograma físico-financeiro; 
 
X - Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar 
a autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades ou atrasos à conclusão dos 
serviços;  
 
XI - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 
físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pelo CONTRATADO; 
 
 
XII - Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com o CONTRATADO; 
 



 

 

XIII - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
§ 1º Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 
 
I - Der causa a inexecução parcial do contrato;  
 
II - Der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 
interesse coletivo;  
 
III - Der causa a inexecução total do contrato;  
 
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 
V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
 
VI - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§ 2º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ß2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e 
IV do § 1º, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos V, VI, VII e VIII do § 1º, bem como dos incisos II, III e IV do § 1º, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
IV - Multa:  
 
a) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do § 1º, de 0,50% a 30% 
do valor do Contrato; 
 
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista inciso III do § 1º, de 20% a 30% do 
valor do Contrato;  
 
c) Compensatória, para inexecução parcial do contrato prevista inciso II do § 1º, a multa será de 
10% a 30% do valor do Contrato;  
 
d) Compensatória, para a infração descrita no inciso IV do § 1º, a multa será de 20% a 30% do 
valor do Contrato;  
 
e) Compensatória, para a infração descrita inciso I do § 1º, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato. 
 



 

 

 
 
§ 3º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
§ 4º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
 
I - Antes da aplicação da multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente. 
 
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
§ 5º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
§ 6º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgão de controle.  
 
§ 7º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
§ 8º A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
§ 9º O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  



 

 

 
§ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  
 
Este Contrato mantém vinculação ao edital do Processo Administrativo nº 003/2024, Dispensa 
de Licitação nº 003/2024, ao Termo de Referência, ao Projeto Básico à proposta do 
CONTRATADO e ao ato que autorizou a contratação direta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o foro competente para dirimir 
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Natuba, Estado da 
Paraíba, ou outro que vier a lhe substituir, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 

 
Natuba - PB, _____/__________/ 2024. 

 
 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 



 

 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
 

PROPONENTE 
CNPJ 

 
 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu 
quadro de pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, 
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 
 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
FUNDAMENTO LEGAL – Art. 75, I, Lei Federal n° 14.133/21 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº003/2024 – PL Nº003/2024 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NATUBA – PB 

CASA PEDRO DE ARAÚJO 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NATUBA, Estado da Paraíba, em conformidade com o 

art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio de sua Presidência, torna público 

que no período de 21/08/2024 até às 23h59min do dia 26/08/2024, RECEBERÁ 

PROPOSTAS DE PREÇOS JUNTAMENTE COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

através do e-mail camaranatuba2017@gmail.com ou presencialmente no Edifício-Sede 

da Câmara Municipal de Natuba, sito na Rua Napoleão Laureano, 34, centro, Natuba – 

PB, no horário de expediente das 07h00min às 13h00min. 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para executar os serviços de 

reforma da Câmara Municipal de Natuba, conforme detalhamento constante do Projeto 

Básico, anexo ao processo, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital, 

através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, do tipo 

“menor preço” global. 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 109.441,96 (cento e nove mil, quatrocentos e 

quarenta e um reais e noventa e seis centavos). 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital estará à disposição dos interessados e poderá 

ser adquirido por meio do Portal da transparência desta edilidade. Informações, 

dúvidas e esclarecimentos poderão ser feitos ao Agente de Contratação por meio do e-

mail: camaranatuba2017@gmail.com. ou pelo fone (83) 3397-1070, em horário de 

expediente, das 07h:00min às 13h:00min. 

 

Natuba - PB, 21 de agosto de 2024. 

 

 
JOSINALVA GUERRA LINS SILVA  

Presidente da Câmara Mun. de Natuba 


